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SIND DOS TRAB EM EMP DE TELEC E OP MESAS TELEF EST RGS, CNPJ n. 89.623.375/0001-11, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILNEI PORTO AZAMBUJA;

E

ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A, CNPJ n. 06.127.582/0034-16, neste ato representado(a) por seu
Diretor, Sr(a). FABRICIO ARRUDA SANTOS e por seu Diretor, Sr(a). THIAGO DINIZ SILVEIRA FOGACA;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas
cláusulas seguintes:

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de setembro de 2022
a 31 de agosto de 2023 e a data-base da categoria em 01º de setembro.

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s)

, com abrangência territorial em .



A partir de 1º de setembro de 2022, o piso salarial dos empregados da Ability, no estado do Rio Grande do
Sul será de R$ 1.502,14 (hum mil e quinhentos e dois reais e quatorze centavos), para trabalhadores que não
necessitem de CREA (áreas de apoio, portarias, limpezas e administrativos) e R$ 2.035, 38 (dois mil, trinta e
cinco reais e trinta e oito centavos) para trabalhadores da área Técnica que necessitem de CREA para
realização das atividades.

A empresa efetuará o pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao do trabalho.
Quando os pagamentos forem efetuados mediante
cheque ou depósito em conta corrente bancária, com exclusão do cheque salário e/ou cartão magnético, a
Empresa estabelecerá condições para que os empregados possam descontar o cheque ou ir ao banco no
mesmo dia em que forem efetuados os pagamentos, sem que seja prejudicado o seu horário de refeição.

A Empresa disponibilizará mensalmente, por meio eletrônico ou impresso, aos seus empregados em até 2
(dois) dias úteis após o pagamento, contracheque ou documento semelhante, caracterizando o empregador,
no qual conste, obrigatoriamente, o cargo do empregado, o salário recebido por mês e especificamente as
verbas pagas.

Se houver interesse das partes, poderá o empregado e a empresa firmar contrato de locação específico de
veículo do trabalhador para o desempenho de suas atribuições funcionais. O contrato definirá preço, prazos,
direitos e obrigações das partes.
Parágrafo Primeiro: Nesta hipótese, fica garantido o pagamento do valor mensal do veículo, conforme tabela
abaixo:
Carro Leve
- Até 5 anos R$ 1.310,16
- De 6 a 7 anos R$ 1.092,86
- De 8 a 10 anos R$ 1.032,44
Utilitário: R$ 1.445,84
Parágrafo Segundo: O valor da indenização pela utilização do veículo destina-se a fazer face à depreciação,
manutenção, taxas, impostos incidentes sobre o veículo, tais como IPVA, licenciamento, DPVAT e qualquer
outra parcela decorrente do direito de propriedade.
Parágrafo Terceiro: Pactuam as partes acordantes que veículos cedidos pela empresa, alugados
diretamente dos empregados ou de terceiros, para uso das atividades destes, não são considerados
prestação in natura para os efeitos do art. 458 da CLT, não se incorporando ou refletindo, para qualquer fim,
aos salários e às remunerações dos empregados.



Os serviços extraordinários que extrapolarem os limites estabelecidos na cláusula - Jornada de Trabalho -
serão acrescidos de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal, exceto o realizado no dia do
repouso semanal e feriado, que será remunerado com adicional de 100% (cem por cento).
Parágrafo Primeiro: As horas extras somente poderão ser realizadas mediante autorização do coordenador
da área, devendo esta autorização ser registrada em documento próprio.

Fica pactuado que o adicional de periculosidade será pago nos termos da legislação vigente.

A Empresa pagará o adicional de 1/3 (um terço) da hora normal, para os empregados que permanecerem na
escala de sobreaviso, previamente, organizada pela Empresa.

A Empresa deverá negociar o PPR/PLR do exercício 2023 em acordo apartado, em até 60 (sessenta) dias da
assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho, com o SINTTEL-RS.

A Empresa manterá o fornecimento do Cartão Eletrônico Refeição/Alimentação, por dia de trabalho, de
natureza não salarial, no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos). O trabalhador
participará do custeio do bônus refeição-alimentação no valor mensal de R$ 0,10 centavos sobre o valor
diário, que será descontado mensalmente do salário.
Parágrafo único: O pagamento do Bônus Refeição/Alimentação será efetuado no 1º dia do mês.

A Empresa se compromete a pagar como reembolso, após fechamento do cartão de ponto, um ticket
refeição adicional quando a jornada de trabalho ultrapassar 3 horas extras.

Será fornecido também nas férias uma gratificação em VA/VR no montante correspondente a 1 ticket por
dia útil de férias gozadas.



A Empresa pagará por até 6(seis) meses, Ticket Refeição/Alimentação ao trabalhador que eventualmente se
afaste pelo INSS por ACIDENTE DE TRABALHO ou DOENÇA OCUPACIONAL.
Parágrafo único, caso o afastamento seja cessado no período inferior a 6 meses, o referido auxílio deverá
também ser cessado.

A Empresa fornecerá o transporte na forma da Lei para os empregados que assim o solicitarem por meios
próprios ou mediante vale-transporte, entre o local de sua residência e do trabalho, e vice-versa. Parágrafo
Único: A data de fornecimento do benefício será até o primeiro dia do mês de utilização.

Não será permitido o transporte de empregados em caminhões nas linhas que tiverem transporte regular de
ônibus, exceção feita ao transporte em serviço e em veículos aprovados pela legislação do DETRAN-RS.

A Empresa se compromete a reembolsar o valor de até R$ 381,50, de auxílio farmácia mediante receita
médica e comprovante de compra, em caso de ACIDENTE DE TRABALHO ou DOENÇA PROFISISONAL,
sendo o reembolso relativo aos medicamentos relacionados a causa do acidente/doença ocupacional

A Empresa manterá convênio com farmácias para a aquisição de medicamentos, limitado a 15% do salário,
pelos empregados ativos e seus dependentes mediante desconto correspondente em folha de pagamento.

A Empresa se compromete a fornecer plano de assistência médica/hospitalar, para os empregados com
vínculo contratual por prazo indeterminado, arcando com no mínimo 50% dos custos do convênio médico
para o titular, em regime de coparticipação com os trabalhadores favorecidos pelo benefício.
Parágrafo Primeiro: O subsídio da Empresa aplica-se somente ao empregado, não sendo obrigatória sua
extensão aos seus dependentes, ficando por conta total do empregado o custo dos dependentes que venha
a incluir no convênio médico previsto nesta cláusula.
Parágrafo Segundo: Este benefício não tem natureza salarial, não podendo ser incorporado ao salário.



A Empresa manterá o pagamento do auxílio-creche, mediante reembolso mensal no valor de R$ 524,99
(quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos), a partir de 1º de setembro de 2022, até
5(cinco) anos de idade, após o retorno da empregada mãe ao trabalho ou ao Pai com a guarda judicial,
mediante apresentação de comprovante de pagamento, através de creche regular ou mediante
apresentação do recibo com o nº do CPF.
Parágrafo Único: O auxílio creche/pré-escola concedido no caput, de natureza não salarial, não se
incorporará aos salários para efeito de formação de remuneração e não servirá como base de cálculo para
pagamentos de rescisão contratual, encargos e tributos.

A Empresa fornecerá seguro de vida para todos os seus funcionários sem custo para os mesmos, mediante
convênio/contrato coletivo negociado com o SINTTEL-RS. Parágrafo Único: Na hipótese do seguro de vida
não abranger o custeio com as despesas funerárias, em caso de morte do trabalhador, a empresa custeará
o funeral com a importância correspondente até 03 (três) salários.

A Empresa manterá o pagamento mensal do auxílio filho especial, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),
para cada filho de empregado que seja portador de necessidades especiais, que o torne incapacitado para o
trabalho, desde que comprovado perante a Empresa, no setor de Medicina do Trabalho, a condição do filho
através de laudo médico de rede credenciada e que viva sob sua dependência, mediante comprovação
através de declaração do imposto de renda ou declaração de dependente fornecida pelo INSS.
Parágrafo Único: O auxílio filho especial concedido no caput, de natureza não salarial, não se incorporará
aos salários para efeito de formação de remuneração e não servirá como base de cálculo para pagamentos
de rescisão contratual, encargos e tributos.

A empresa acará com todas as despesas da viagem, fornecendo 60,00(sessenta reais) para alimentação
por dia, além de hospedagem e passagens se necessário;

As homologações de rescisões de contrato individual de trabalho dos EMPREGADOS, com mais de 12
(doze) meses de contrato ativo, serão realizadas com a assistência do SINTTEL de forma híbrida (presencial
ou tele presencial), conforme acordado entre as partes (Sindicato x Empresa).
Parágrafo Primeiro: Quando a Empresa comparecerem ao sindicato, para este realizar a assistência a
empregados, nas situações e termos previstos na CLT, fica o sindicato obrigado a fornecer uma declaração
do seu comparecimento, ainda que não realizada a homologação.



A Empresa poderá participar do Projeto Menor Aprendiz desenvolvido em discussão entre o INSTITUTO
AVANÇAR e SENAI, para adequar às necessidades do setor, e atender as necessidades legais.

A Empresa poderá participará do Projeto Empregar do SINTTEL/RS, visando recolocar no mercado de
trabalho os empregados que passaram pelas homologações no SINTTEL/RS, divulgando novas vagas para
contratação, solicitando candidatos no cadastro de currículos dos empregados que foram desligados em
outra Empresa do Setor.
Parágrafo Único: Poderão inclusive montar turmas de reciclagem para estes profissionais, utilizando
convênio entre Instituto Avançar/SENAI. RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS
DE PESSOAL E ESTABILIDADES QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

A Empresa anotará na CTPS DIGITAL, o cargo e o salário inicial dos empregados, atualizando os dados
lançados na forma da lei.

A Empresa fornecerá "crachá" aos seus empregados, com nome da Empresa e nome do empregado, para
fins de identificação no local de trabalho, sendo obrigatório o uso deste durante o horário de trabalho.

A Empresa envidará esforços para valorização dos empregados que investirem na sua qualificação
profissional quando da realização de processos de recrutamento interno em todos os níveis, a fim de
oportunizar progressão funcional.

A Empresa garantirá o direito de defesa aos seus empregados, antes de aplicar qualquer punição e
descontos de avaria referente a frota própria.



Os procedimentos administrativos e operacionais da Empresa que sejam objeto de normas internas serão
sempre informados e amplamente divulgados aos trabalhadores.
Parágrafo Único: A Empresa manterá manual para os veículos de sua frota, a fim de dispor sobre os
procedimentos para uso do veículo da Empresa, inclusive, sobre a revisão periódica dos mesmos.

Quando necessário ou a atividade exigir, o empregador será obrigado a disponibilizar aparelho celular, chip e
dados móveis para cada um dos empregados do setor externo para realizar atividades profissionais.
Parágrafo Único: O aparelho celular é de propriedade da Empresa, devendo ser devolvido no ato da rescisão
contratual de trabalho.

A Empresa não descontará de seus empregados o valor de ferramental quando ocorrer desgaste, avaria
acidental na execução do serviço e furto devidamente comprovado através do boletim de ocorrência até 48
horas do fato e devidamente entregue a sua supervisão/coordenação.

A Empresa assegurará a garantia de emprego ou remuneração, nos 3 (três) meses imediatamente anteriores
à complementação de tempo de aposentadoria integral pela Previdência Social, desde que o empregado
possua pelo menos 3 anos de empresa, exceto nos casos de justa causa para rescisão do contrato de
trabalho.

A Empresa fornecerá recibo dos documentos de seus empregados, quando entregues por estes,
discriminando os documentos recebidos e as datas de recebimento e de devolução.

A jornada de trabalho dos empregados será de 8h diárias e 44h semanais, ressalvadas as jornadas legais
inferiores ou expressamente prevista neste instrumento.



Todos os empregados que não ocupem cargos de confiança terão sua jornada de trabalho diária (entrada e
saída) devidamente registradas em meio manual, mecânico, eletrônico ou digital que possa garantir o
efetivo registro da jornada de trabalho.
Parágrafo Primeiro: Fica autorizado o registro de ponto de forma alternativa em conformidade com o
disposto na Portaria n 373 de 25/02/2011 do MTE, bem como quanto ao teor do artigo 74, § 4º da Lei
13.874/2019, que dispõe sobre a possibilidade de adoção pelos empregadores de sistemas alternativos de
jornada de trabalho.
Parágrafo Segundo: Os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário
de trabalho terão seus registros de ponto nos termos do parágrafo primeiro.
Parágrafo Terceiro: Os empregados ficarão dispensados de registrar nos cartões de ponto ou controles
equivalentes, o horário dos intervalos destinados à alimentação e descanso, desde que a Empresa assegure
o repouso no intervalo legal.

Poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário nas hipóteses previstas no art. 473 da CLT.
FÉRIAS E LICENÇAS DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

A data do início do gozo das férias será comunicada pela Empresa, ao empregado, conforme programação
prévia, com antecedência de 30 (trinta) dias, com pagamento da remuneração das mesmas até 02 (dois)
dias antes do início do gozo.
Parágrafo Único: A Empresa, quando solicitada pelo empregado, por escrito no mês de janeiro, deverão
providenciar o adiantamento da metade do 13o salário por ocasião das férias.

De acordo com o art. 7º, inciso XVIII da Constituição Federal, a licença da EMPREGADA gestante será de
120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data do afastamento determinado pelo médico.

A Empresa fornecerá garrafa térmica de 05 litros para equipes que fazem serviços de campo, bem como
aos trabalhadores que laboram nos prédios da
tomadora de serviços com o objetivo de se abastecerem de água potável, sendo que a responsabilidade
pelo uso e devolução da mesma será do chefe da equipe ou do empregado que a retirar a referida garrafa.



A Empresa garantirá aos seus empregados condições adequadas e seguras de trabalho, de forma que os
locais de trabalho tenham extintores de incêndio e saídas de segurança. A Empresa garantirá ainda que os
locais utilizados pelos empregados, encontrem-se limpos e em condições adequadas de uso, inclusive os
banheiros nos prédios da tomadora de serviços.
Parágrafo Único: A Empresa fica dispensada das exigências acima indicadas no período em que os
trabalhadores estiverem em campo

A Empresa fornecerá, sem ônus para os seus empregados, os equipamentos de proteção individual, para as
funções requerem os equipamentos mencionados.
Parágrafo Primeiro: Os equipamentos de proteção individual deverão possuir Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho.
Parágrafo Segundo: O EPI será de uso obrigatório no local de trabalho. O descumprimento desta obrigação
será passível da aplicação de medida disciplinar. Parágrafo Terceiro: Quando da substituição do EPI, é
obrigatório à devolução do equipamento antigo pelo novo, sob pena de desconto no salário.

A Empresa fornecerá gratuitamente a todos os empregados, que trabalham expostos às radiações solares,
protetor solar (com FP igual ou superior a 30) em quantidade compatível com as dimensões de cada
trabalhador, bem como para o período de uso e vestuário com proteção solar de raios ultravioleta.

A Empresa fornecerá semestralmente aos seus empregados da área técnica externa uniforme completo de
trabalho, composto de 2 calças, 2 camisas ou camisetas, 1 par de botinas e 1 jaqueta, adequados à tarefa e
as condições climáticas, sempre de forma gratuita.
Parágrafo Primeiro: O uniforme será de uso obrigatório no local de trabalho.
Parágrafo Segundo: Quando da substituição do uniforme, é obrigatória a devolução da peça antiga pela
nova, sob pena de desconto no salário.

A empresa observará os procedimentos quanto aos exames admissionais, periódicos, na forma prevista na
NR7 do MTE e direcionais.

Em caso de acidentes a Empresa comunicará imediatamente à família do acidentado no endereço fornecido
na ficha funcional, quando o mesmo for levado do local do acidente para o hospital, fornecendo o nome e o
endereço do hospital onde se encontra o empregado.

Ú



Parágrafo Único: Caso o acidentado não fique hospitalizado, a Empresa fornecerá condução até a sua
residência, sempre que este assim o necessite no dia do acidente.

Os acidentes de trabalho deverão ser comunicados ao SINTTEL-RS, mediante encaminhamento da cópia da
Comunicação de Acidentes de Trabalho - CAT, no prazo estabelecido em Lei, exceto nas hipóteses em que a
CAT não tenha sido emitida pela Empresa.

Ocorrido acidente de trabalho com morte a Empresa deverá constituir uma Comissão para Apuração da
Causa do Acidente - CAPA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrência, sendo facultado o
acompanhamento pelo SINTTEL/RS da comissão, inclusive no local de trabalho.

Em cumprimento ao ordenamento jurídico em vigor, a Empresa enviará uma vez por ano ao sindicato, para
que este possa, acompanhar as medidas de segurança e higiene do trabalho, os seguintes documentos:
a) O PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - elaborado pelo médico responsável:
b) Documentos referentes à estrutura e desenvolvimento do PPRA - Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais;
c) Relação dos trabalhadores credenciados para trabalhos em energia elétrica, operação de empilhadeiras,
tratores e demais veículos que requerem habilitações especiais;
d) Laudos de insalubridade, periculosidade e condição de trabalho em geral; elaborados por técnicos da
Empresa ou por instituições fiscalizadoras;
e) Comunicação de acidente de trabalho;
f) Atas das reuniões das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPA);
Parágrafo Primeiro: Os trabalhadores receberão por ocasião dos exames médicos admissionais, periódicos
e demissionais, ou os realizados extraordinariamente, cópia dos resultados dos exames de controle por
exposição aos diferentes riscos. Parágrafo Segundo: Aqueles documentos que a lei exige periodicidade
menor que a prevista no caput do presente cláusula, deverão ser enviados na forma da lei.

Aos empregados representantes sindicais será permitido o acesso às dependências da Empresa durante o
horário normal de trabalho, respeitadas as regras gerais de acesso e circulação de pessoas.
Parágrafo Único: A Empresa permitirá o acesso de pessoas credenciadas pelo SINTTEL-RS em seus
escritórios ou locais de trabalho para procederem à divulgação de atividades sindicais, desde que
previamente agendado e acordado com representantes da Empresa.

Aos empregados eleitos como representante sindical e ou membro da CIPA, é garantida a liberação
remunerada para participar de Cursos, Palestras, Simpósios, Plenárias, Seminários e Congressos, desde que



limitada a 1 (um) dia por mês, por empregado, ficando limitados à concessão destes benefícios a 2 (dois)
empregados da Empresa, desde que comunicadas previamente.

A EMPRESA se compromete a analisar, individualmente, os pleitos de liberação
de TRABALHADORES para participação em cursos, seminários e eventos assemelhados e interesse da
entidade sindical, desde que os mesmos sejam encaminhados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
úteis e as liberações não venham a comprometer o bom andamento dos serviços, conforme avaliação
gerencial.

A Empresa permitirá a fixação de Boletins e Avisos do SINTTEL-RS, em mural no local de trabalho, onde os
empregados tenham fácil acesso.

A Empresa compromete-se a descontar dos salários dos empregados as mensalidades dos trabalhadores
sócios do sindicato. A Empresa entregará até o quinto dia do mês subsequente ao de competência, a guia
de depósito bancário ou cheque nominal ao SINTTEL/RS referente às mensalidades sindicais, bem como
relação discriminando o nome dos empregados sindicalizados e o valor de sua contribuição individual.

Fica assegurado, no mínimo semestralmente, às partes reunirem-se para negociar e acordar qualquer
reivindicação que não conste deste instrumento, ficando facultada a antecipação, desde que de comum
acordo.

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, vigorará enquanto o novo instrumento Coletivo estiver sendo
negociado.

As controvérsias resultantes da aplicação das Normas deste Acordo serão dirimidas pela Justiça do
Trabalho do RS. E, por estarem assim justos e acordados com as cláusulas do presente Acordo Coletivo,



assinam rubricam o presente acordo para que produza os efeitos jurídicos, inclusive de acordo com o Art.
614 da CLT.

É obrigação dos sindicatos, da Empresa e dos empregados cumprirem as normas aqui estabelecidas, sob
pena de ajuizamento de ação de cumprimento.

Na eventual hipótese de atraso no pagamento das parcelas decorrentes do contrato de trabalho, inclusive,
vale-transporte e tíquetes, a Empresa pagará aos trabalhadores uma multa no percentual de 1% (um por
cento) ao dia, sobre o valor da parcela em atraso.

}

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.


